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Resolução nº 1.025/09

Ementa: Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras 
providências. 

Revogadas

Resoluções nº 317/86, 394/95, 425/98 e 1023/08.



Comparativo:

Antes:
Para integrar o acervo técnico uma via assinada e sem
rasuras da ART deveria ser entregue ao Crea.

1.025:

Art. 6º A guarda da via assinada da ART será de
responsabilidade do profissional e do contratante, com o
objetivo de documentar o vínculo contratual.



Comparativo:

Antes:
Não havia em resolução a determinação do profissional
manter uma via da ART na obra ou serviço.

1.025:
Art. 7º O responsável técnico deverá manter uma via da ART
no local da obra ou serviço.



Comparativo:

Antes:
Não havia em resolução esta vedação. Porém pela lei
5.194/66 já se aplicava este dispositivo.

1.025:
Art. 8º É vedado ao profissional com o registro cancelado,
suspenso ou interrompido registrar ART.



Comparativo:
Antes:
Individual, Co-responsável e Equipe.
1.025:
Art. 11. Quanto à participação técnica, a ART de obra ou serviço pode ser
classificada da seguinte forma:
I – ART individual, que indica que a atividade, objeto do contrato, éI – ART individual, que indica que a atividade, objeto do contrato, é
desenvolvida por um único profissional;
II – ART de coautoria, que indica que uma atividade técnica caracterizada como
intelectual, objeto de contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais de
um profissional de mesma competência;
III – ART de corresponsabilidade, que indica que uma atividade técnica
caracterizada como executiva, objeto de contrato único, é desenvolvida em
conjunto por mais de um profissional de mesma competência; e
IV – ART de equipe, que indica que diversas atividades complementares,
objetos de contrato único, são desenvolvidas em conjunto por mais de um
profissional com competências diferenciadas.



Comparativo:

Antes:
Não era obrigatório o vínculo da subcontratação.

1.025:
Art. 12. Para efeito desta resolução, todas as ARTsArt. 12. Para efeito desta resolução, todas as ARTs
referentes a determinado empreendimento, registradas pelos
profissionais em função de execução de outras atividades
técnicas citadas no contrato inicial, aditivo contratual,
substituição de responsável técnico ou contratação ou
subcontratação de outros serviços, devem ser vinculadas à
ART inicialmente registrada, com o objetivo de identificar a
rede de responsabilidades técnicas da obra ou serviço.



Comparativo:

Antes:
Algumas atividades técnicas não requeriam baixa (projeto,
desenho técnico, laudo técnico...)

1.025:
Art. 14. O término da atividade técnica desenvolvida obriga à
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou
desempenho de cargo ou função.



Comparativo:

Antes:
Não havia este dispositivo.

1.025:1.025:
Art. 19. Deverá ser objeto de baixa automática pelo Crea:
I – a ART que indicar profissional que tenha falecido ou que
teve o seu registro cancelado ou suspenso após a anotação
da responsabilidade técnica; e
II – a ART que indicar profissional que deixou de constar do
quadro técnico da pessoa jurídica contratada.



Comparativo:

Antes:
Não havia previsão do Confea para o cancelamento.
Dispositivos dos Creas.

1.025:
Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem
executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo
profissional, pela pessoa jurídica contratada ou pelo contratante, e ser
instruído com o motivo da solicitação.



Comparativo:

1.025:
Art. 25. A nulidade da ART ocorrerá quando:
I – for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão
insanáveis de qualquer dado da ART;
II – for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas eII – for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e
as atribuições profissionais do responsável técnico à época do registro
da ART;
III – for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas
físicas ou jurídicas sem sua real participação nas atividades técnicas
descritas na ART, após decisão transitada em julgado;
IV – for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão;
V – for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida
por outro profissional habilitado; ou
VI – for indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a
ela relacionado.



Comparativo:

1.025:
Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço
deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de
acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as
partes.partes.

§ 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em até dez
dias após a liberação da ordem de serviço ou após a assinatura do
contrato ou de documento equivalente, desde que não esteja
caracterizado o início da atividade.

§ 2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à
prestação de serviço concluído, cuja atividade técnica tenha sido
iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução.



Comparativo:

1.025:
Art. 30. A subcontratação ou a subempreitada de parte ou da totalidade
da obra ou do serviço obriga ao registro de ART, da seguinte forma:
I – o profissional da pessoa jurídica inicialmente contratada deve
registrar ART de gestão, direção, supervisão ou coordenação do serviçoregistrar ART de gestão, direção, supervisão ou coordenação do serviço
subcontratado, conforme o caso; e
II – o profissional da pessoa jurídica subcontratada deve registrar ART
de obra ou serviço relativa à atividade que lhe foi subcontratada,
vinculada à ART de gestão, supervisão, direção ou coordenação do
contratante.
Parágrafo único. No caso em que a ART tenha sido registrada indicando
atividades que posteriormente foram subcontratadas, compete ao
profissional substituí-la para adequação ao disposto no inciso I deste
artigo.



Comparativo:

1.025:
Art. 32. Compete ao profissional cadastrar a ART de obra ou
serviço no sistema eletrônico e efetuar o recolhimento do valor
relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for exercida a
atividade, nos seguintes casos:atividade, nos seguintes casos:

I – quando o profissional for contratado como autônomo
diretamente por pessoa física ou jurídica; ou

II – quando o profissional for o proprietário do empreendimento ou
empresário.



Comparativo:

1.025:
Art. 33. Compete ao profissional cadastrar a ART de obra ou
serviço no sistema eletrônico e à pessoa jurídica contratada
efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea em
cuja circunscrição for exercida a atividade, quando o responsávelcuja circunscrição for exercida a atividade, quando o responsável
técnico desenvolver atividades técnicas em nome da pessoa
jurídica com a qual mantenha vínculo.



Comparativo:

1.025:
Art. 42. A ART relativa à execução de obras ou à prestação de serviços
que abranjam circunscrições de diversos Creas deve ser registrada
antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as
informações constantes do contrato firmado entre as partes, da
seguinte forma:
I – a ART referente à execução de obras ou à prestação serviços que
abranjam mais de uma unidade da federação pode ser registrada em
qualquer dos Creas onde for realizada a atividade;
II – a ART referente à prestação de serviço cujo objeto encontra-se em
outra unidade da federação pode ser registrada no Crea desta
circunscrição ou no Crea onde for realizada a atividade profissional; ou
III – a ART referente à execução de obras ou à prestação de serviços
executados remotamente a partir de um centro de operações deve ser
registrada no Crea em cuja circunscrição se localizar o centro de
operações.



Comparativo:

Antes:
Não era necessário apresentar documentos.

1.025:1.025:
Art. 45. O registro da ART de cargo ou função somente será
efetivado após a apresentação no Crea da comprovação do
vínculo contratual.



Comparativo:

1.025:
Art. 48. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa
jurídica é representada pelo conjunto dos acervos técnicos
dos profissionais integrantes de seu quadro técnico.

Parágrafo único. A capacidade técnico-profissional de uma
pessoa jurídica varia em função da alteração dos acervos
técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico.



Comparativo:

1.025:
Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou
prestação de serviço, bem como os dados técnicos
qualitativos e quantitavos do atestado devem ser declarados
por profissional que possua habilitação nas profissõespor profissional que possua habilitação nas profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Parágrafo único. No caso em que a contratante não possua
em seu quadro técnico profissional habilitado, o atestado
deverá ser objeto de laudo técnico.



Comparativo:

1.025:
4º O atestado registrado constituirá prova da capacidade

técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha ser a ela
vinculado como integrante de seu quadro técnico por meiovinculado como integrante de seu quadro técnico por meio
de declaração entregue no momento da habilitação ou da
entrega das propostas.



Comparativo:

1.025:
4º O atestado registrado constituirá prova da capacidade

técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha ser a ela
vinculado como integrante de seu quadro técnico por meiovinculado como integrante de seu quadro técnico por meio
de declaração entregue no momento da habilitação ou da
entrega das propostas.



Comparativo:

Antes:
Não tinha prazo. Análise final do Plenário.

1.025:1.025:
Parágrafo único. O profissional terá o prazo de um ano para
requerer a inclusão ao acervo técnico de atividade
desenvolvida no exterior, contados da data de registro no
Crea ou de sua reativação após entrada no país.

Análise da solicitação só na Câmara Especializada.



Comparativo:

1.025:
Art. 72. Os critérios e os procedimentos para regularização
de obra ou serviço concluído sem a anotação de
responsabilidade técnica serão objeto de resolução
específica.específica.

Art. 73. Os valores de registro e de serviços disciplinados
nesta resolução serão objeto de legislação específica.



Comparativo:

1.025:
Art. 77. O Crea terá o prazo de doze meses após a entrada
em vigor desta resolução para implantar a infraestrutura
tecnológica necessária e adaptar seu sistema corporativo
aos novos procedimentos eletrônicos previstos para aaos novos procedimentos eletrônicos previstos para a
anotação de responsabilidade técnica e a composição do
acervo técnico, de acordo com as diretrizes fixadas pelo
Confea.



Comparativo:

1.025:
Art. 79. O profissional terá o prazo de um ano para requerer
ao Crea, nos termos da Resolução nº 394, de 17 de março
de 1995, a Anotação de Responsabilidade Técnica relativa a
obra ou serviço concluído que tenha sido iniciado antes daobra ou serviço concluído que tenha sido iniciado antes da
entrada em vigor desta resolução.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput deste artigo
será contado da data de entrada em vigor desta resolução.

Art. 81. Esta resolução entra em vigor em 1º de janeiro de
2010.
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